
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL  DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
                                              
                                                    PROJETO E
LEI
 
 
 
O VEREADOR LEANDRO DE SOUZA
(BETINHO),  APRESENTA A CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
EMBU DAS ARTES A SEGUINTE LEI:
 
 
 

        DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO              
                                                               DO
PROJETO “CINEMA NO SEU         
                     BAIRRO” NO MUNICÍPIO DE
EMBU DAS ARTES
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.         
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art.1° Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir no Município de Embu das Artes, o Projeto
“Cinema no seu Bairro”.
 
 
 
 
 
 
Art.2° O Projeto proporciona momentos de lazer para a comunidade, através da exibição de filmes,
projetando um filme em cada encontro, onde pais e filhos terão a oportunidade de reforçar seus vínculos
afetivos. 
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Art.3° Nos meios de comunicação para a identificação do projeto deverá constar a seguinte frase
“CINEMA NO SEU BAIRRO”. 
 
 
 
 
 
 
Art.4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data
de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
Art.5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 
 
 
 
 
 
 
Art.6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                        EMBU DAS ARTES 16 DE MAIO DE 2023.
 
JUSTIFICATIVA:
 
                                   
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, o “O CINEMA NO SEU BAIRRO” possibilitará a formação de cidadãos críticos e
atuantes diante da sociedade, desenvolvendo atividades com o intuito de promover o conhecimento de
maneira saudável e dinâmica.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, o projeto além de realizar formação moral e ética do ser humano, proporcionará
lazer e integração, tanto para comunidades isoladas, como para grandes centros.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, tal iniciativa Levará lazer, entretenimento e cultura para a população, priorizando
os de baixa renda, O PROJETO CINEMA NO SEU BAIRRO visa contribuir efetivamente para a
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construção de uma sociedade mais justa, participativa e democrática.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, o presente projeto.
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                                          VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Gabinete Vereador Betinho
 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Tel: 4785-1562 (ramais 215/282)
 
                           CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 16 de maio de 2023
 

 
 

Betinho Souza - PSD
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